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JUSTIFICATIVA 

O Vereador que esta subscreve, vem muito respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos 

da Lei Orgânica Municipal, bem como pelas demais disposições de direito atinentes à espécie, apresentar 

PROJETO DE LEI pelas seguintes razões: 

| - DA ASSOCIAÇÃO 

A Associação do Centro de Equoterapia Pequeno Artur, constituída em 07 de abril de 2021, é uma 

associação de direito privado, sem fins econômicos e de duração por tempo indeterminado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 42,.598.577/0001-97, com sede a Rua Maria Letícia de Miranda Novaes Santos 20, Bairro: GOGO - 

LOTEAMENTO BOUGANVILLE, Cidade Mariana MG, CEP 35.423-050, possuidora do endereço eletrônico 

equoterapiapequenoarturQagmail.com e telefone (31) 995050245, 

A referida Associação apresenta como objetivo SECUNDAR no desenvolvimento neuropsicomotor de 

crianças, jovens, adultos e idosos com necessidades especiais através da “EQUOTERAPIA”. 

Ademais, a Associação presta serviços na área de assistência social, tendo por objetivo a proteção, 

prevenção, a inclusão, a acolhida e a promoção social; o atendimento e apoio às pessoas com deficiência; a 

realização de ações e/ou atendimentos em saúde e educação aos beneficiários e usuários da assistência social e 

saúde, com utilização de equinos no processo terapêutico. 

ll - DA EQUOTERAPIA 

A Equoterapia é um método que utiliza cavalos dentro da abordagem interdisciplinar nas áreas de sauúde, 

educação e equitação, promovendo ganhos a nível físicos e psíquicos. 

Assim, a Equoterapia, definisse como um tratamento complementar a indivíduos com necessidades 

especiais, como síndrome de Down, paralisia cerebral, TEA (transtorno do espectro autista), hiperatividade, 

pessoas com mobilidade reduzida, crianças com microcefalia, crianças muito agitadas ou com dificuldade de 

concentração. Como projeto futuro contemplaremos também, grupos terapêuticos com idosos do lar Santa Maria, 

favorecendo o resgate da saúde mental dos mesmos. 

Insta mencionar que a terapia, é realizada em ambientes adequados e especializados com uma equipe 
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Para atender a todas as demandas, o projeto necessita de parceiros que invistam na qualidade do 

atendimento aos praticantes com estrutura adequada e profissionais adequados que garantam a excelência dos 

serviços oferecidos. 

Ill - DOS BENEFICIOS ALCANÇADOS AOS USUÁRIOS 

Selecionamos alguns benefícios alcançados aos usuários através das sessões de EQUOTERAPIA. 

Vejamos: 

a. Desenvolvimento do afeto, devido ao contato do paciente com o animal; 

b. Estimulação da sensibilidade tátil, visual e auditiva; 

c. Melhora da postura e equilíbrio; 

d. Melhora do tônus muscular; 

e. Melhora da atenção e concentração; 

f. Melhora da autoestima e autoconfiança promovendo a sensação de bem-estar; 

g. interação social, linguagem e área emocional; 

É importante mencionar, que todos estes benefícios são reconhecidos pelo Conselho Federal de 

Medicina (CFM), Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (COFFITO). 

Os atendimentos prestados através deste projeto serão totalmente gratuitos, beneficiando famílias 

carentes, assistidas pelas instituições do município de Mariana, tendo como parceiras a Figueira, APAE, Lar Santa 

Maria, ADEM, Caps |J e demandas livres (praticantes que não estão inseridos em nenhuma instituição). 

Ante o exposto, sendo a Associação de Equoterapia Pequeno Artur amplo interesse social e 

assistencial, e, cumpridos os demais requisitos legais, nos moldes da documentação anexa, este signatário conta 

com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste projeto. 

IV- DA DIRETORIA E CONSELHO FICAL. CAMARÁA MUNICIPAL UE MARIANA 
APROVADO POR UNAMV DADE 

a — Presidente (a) — Priscila Amaral Almeida. EM Z OIZOS f % - 
Q*/ < 

b — Vice-presidente (a) - Marly Gomes de Santana E:'resiílientes- — . Secrétário 

c — Conselho Fiscal - Lucca N. Mol Santos. 
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f - 2º Secretário - Heydryck Amorim de Souza Lima 

g - 1 º Tesoureiro (a) - Marta Lydia Silvia 

h- 2º Tesoureiro — Fabiano Geraldo Pereira 

Cumpre a esta Edilidade, incentivadora das iniciativas tomadas para o bem da gente, louvar com o 

reconhecimento de utilidade pública a esta instituição. 

Esperando merecer deste Egrégio Plenário aprovação unânime a esta proposição, a pronta acolhida e 

sanção por parte do Executivo Municipal, subscreve apresentando Saudações Legislativas. 

Mariana, 28 de julho de 2022. 

Juliano Vasconcelos Gonçalves 

Vereador 
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“Declara como de utilidade pública municipal a Associação de 
Equoterapia Pequeno Artur”. 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana Aprovará e o Executivo Sancionará a seguinte Lei: 

Art. 1º O Município de Mariana — MG, Estado de Minas Gerais, declara de utilidade pública a entidade 

denominada “Associação de Equoterapia Pequeno Artur”, sem fins econômicos com sede e foro neste 

Município, inscrito no CNPJ sob nº .42.598.577/0001-97. 

Art. 2º À referida Associação, ficam assegurados todos os direitos e todas as vantagens previstos em 

Lei. 

Art. 3º A Associação referida no art. 1º deverá apresentar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, até 

30 (trinta) de abril de cada ano, relatório circunstanciado anual dos serviços prestados à coletividade no 

ano precedente. 

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

data de seu recebimento, cópia do relatório circunstanciado. 

Art. 4º Será objeto de Lei revogando os efeitos da declaração de Utilidade Pública concedida à entidade, 

quando: 

| — Deixar de cumprir a exigência do art. 3º desta Lei; 

ll — Substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes compreendidos ou quando 

solicitados pela municipalidade, salvo este último por justo motivo; 

lll — Alterar a denominação e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da averbação no Registro 

Público, não comunicar a ocorrência à Câmara Municipal para tornar-se objeto de nova lei. 

IV - Cópia autenticada das alterações ocorridas no estatuto se houver. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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ATESTADO DE PLENO FUNCIONAMENTO 

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Vereador Pedro Ulisses Coimbra 

Vieira, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício de seu cargo, ATESTA 

que a ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA PEQUENO ARTUR, sediada na Rua Maria Letícia de 

Miranda Neves Santos, nº 20, Bairro Morro Santana “Gogo”, nesta cidade de Mariana, Minas Gerais, 

inscrito no CNPJ 42.598.577/0001-97, está em pleno funcionamento há mais de 01 (um) ano, 

cumprindo suas finalidades estatutárias e sociais, sendo a sua Diretoria em exercício com mandato 

de 22 de abril de 2021 até dia 31 dezembro de 2024, constituída dos seguintes membros de 

reconhecida idoneidade moral: 

Presidente: Priscilla Amaral Almeida 

Vice-presidente: Marly Gomes de Santana 

Primeira Secretária: Bruna Drumond Ribeiro 

Segundo Secretário : Heydryck Amorim de Souza Lima 

Primeiro Tesoureiro: Marta Lydia Silva Cesário 

Segundo Tesoureiro : Fabiano Geraldo Pereira 

Conselho Fiscal : Lucca Novaes Mol Santos 

Conselho Fiscal (Suplente): Andressa Consolação das Dores 

Atesto, outrossim, que a referida éntidade não remunera os membros de sua Diretoria pelo 

exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigente, 

associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinando a totalidade das rendas apuradas ao 

atendimento beneficente e gratuito de suas finalidades. 

Mariana, 28 de julho de 2022. 

T »” 

Vereadô'rjígdló Ulisses Coimbra Vieira 
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mariana 
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DECRETO Nº 10.581, DE 16 DE JULHO DE 2021. 

“Institui o Serviço Municipal de 

Equoterapia” 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonça!lve.s,_no 

exercício interino da Chefia do Executivo Municipal, no uso de suas atribuições 

que lhe confere o art. 92, inciso VII, da Lei Orgânica municipal e; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 13,.830/2019 que instituíu a prática da 

equoterapia como método auxiliar de reabilitação; 

DEGCRETA; 

Art. 1º. Fica instituído na Secretaria Municipal de Saúde, o Serviço Municipal de 

Equoterapia, como método auxiliar de reabilitação de pacientes, que utiliza o cavalo em 

abordagem interdisciplinar nas áreas de saúde, educação e equitação voltada ao 

desenvolvimento biopsicossocial da pessoa com deficiência. 

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Saúde constituirá equipe multidisciplinar de 

profissionais a atuar no serviço ora criado. 

Art. 3º. A administração municipal envidará esforços para formalização de parcerias 

que possam otimizar o serviço em local adequado e disponibilidade de animais 

suficientes para atendimento do público alvo. 

Art. 4º. O atendimento no serviço de equoterapia é condicionado a parecer favorável em 

avaliação médica, psicológica e fisioterápica do paciente e será supervisionado por 

equipe multidisciplinar indicada para tal fim. 

Art. 5º. A equipe multiprofissional de que trata esse decreto será composta por 
psicólogo, fisioterapeuta e um profissional de equitação, podendo, de acordo com o 
objetivo do programa, ser integrada por outros profissionais, como pedagogo, 
fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e professores de educação física, que devem 
possuir curso específico de equoterapia; 

Parágrafo único. Integrará a equipe multiprofissional um médico veterinário 
responsável pela saúde dos animais envolvidos no atendimento. 

Art. 6º, Este Decreto entra em vigor a partir de 16/07/2021. 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o 
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara. 

Mariana, 16 de julho de 2021 - 325 anos de Fundação de Mariana. 

Juliano Vasconçeélos Gonçalves 
Prefeito Municinal em Exercício 
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"'i'o DE IMÓVEIS 

= -QUEM Nm REGISTRA NÃO É DONO 
: &$ lo- Código Civil 

CTertifico a pedtão va'bal'da pessoa mtcressada e para os devidos fins que revendo, neste 

,m no. LM&E—RG snb a matricula 14079 de 17/01/2011 verifiquei constar: 

'-3“'3*13&1?3011 : 

MW Cmslttmdo peln lote O1, da quadra 03, situado à Rodovia MG 129, no 

Joteamento Bwp:mle município e comarca de Mariana, MG, medindo 816,85 m2, 

frontações: frente = 39,74 metros com 3 citada 

' .mw&ssegmnms divisas e con 

Rodovia; lado direito = 24, 96 metros com a área verde 01; lado esquerdo = 29,13 metros 

'«m a Rua 0l e fundos = 24,53 metros com a Rua 02. REGISTRO ANTERIOR: Livro 

matricula 13.509, deste Serviço Registrral. PROPRIETÁRIOS: 1) RÔMULO NEY 

ROLA, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro, RG: M-I JOS-FZA; 

: 2.969.116-15, residente nesta cidade de : Mariana/MG; 2) ARLINDO 

G! sàNms brasileiro, empresário, RG: M-8.382.5256, SSP/MG, CPF: 

“esposa MARIA LETÍCIA MIRANDA NOVAES SANTOS, 

G: M-4.384.075, SSP/MG e CPF: 811.779. $846-87, casado sob o 

al de bens residentes nesta cidade e 3) MARCO ANTÔNIO 

eiro;, engenhelro, CREA/MG 34.777 e CPF: 327.227. 026-49 e 

FALDA COTA MOL DOS SANTOS, brasileira, do lar, RG: 

38.301.416-61 casados sob o regime da comunhão parcial 

André CQrsmo nº 87, Apto E, Centro, Mariana/MG. 

W mgn' rro material cometido na abertura de — 
do, na verdade, o número correto do 

Famento que ficam arquivados neste 

m nº ordinal do ofício: 

' selo de consulta: EZASTIE2, 

io Judiciária: R$7,30. Total: R$ 27,98. 
á mpe: R$ 1,17.Valor Total do 

30. Valor Total Final ao 

s.time. jus.br" 
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R "A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos da MP 

2 200/01 e Lei nº 11.977/2009. Sua emissão e conferência podem ser confirmadas pelo site 

https://www.crimg.com.br, em consulta do código de validação, que está impresso no 

rodapé desta. 
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| 1 a fim de tratarem. da seg:nnte ordem do dia: 
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de abr 

- Secretário: Heydryeck Amorim 

'Cesário: Segundo Tesoureiro: 

m 

É 

na rua Maria 
"Gogo nesta cidade de Mariana, MG. Com a finalidade de — 

3 j .l(! 

Leticia Miranda Novaes Santos nº20 Condominio 

denominará Associação de 

do para presidi-la o Sra. 

Bruna Drumond Ribeiro.. 

rocedesse à leitura do 

mesmo submetido à 

Marly Gomes de Santana; Primeiro Secretário: Bruna Drumond Ribeiro; Segundo 

de Souza Lima; Primeiro Tesoureiro: Marta Lydia Silva 

Fabiano Geraldo Pereira - O Conselho Fiscal: Lueca 

: )Í—º.-_lm" raes Mol Santos. Suplentes: Andressa Consolação das Dores. Nada mais havendo a 
tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião e eu, secretário, lavrei a presente at2, 

quesaa—assmada por todos os presentes, que serão considerados fundadores. : 

Jes çãne posse da diretoria e do conselho fiscal — 

CERAPIA PEQUENO ARTUR 
1 de 2021, reuniram-se os abaixo assinados, doravante 









orés, na rua Maria Let 

, ial Bouganville, bairro Gogo nesta cidade de Mariana, MG. Com a finalidade de 

— fumx na associação, para fins assistenciais, que Se denominará Associação de 

— — Equoterapia Pequeno Artur. Iniciada a reunião, foi escolhido para presídi-la o Sra. 

— Priscilla Amaral Almeida. Para secretariá-lo foi indicado o Sra Bruna Drumond Ribeiro- 

Logo a seguir, 0 Sr. Presidente solicitou ao sr. Secretário que procedesse à Ieitura do 

projeto de estatuto, artigo por artigo. Concluída a leitura, foi o mesmo submetido à 

' votação. Ouvidos os presentes, o estatuto foi, então, aprovado por 

- unanimidade. Dando-se prosseguimento aos trabalhos, e apó 

O! : à eleição e posse da Diretoria e do Conselho 

- Fiscal, quêe têrão mandato de 3 anos, com duração até 31 de Dezembro de 2024 e que 

- ficaram assim constituídos: Presidente: Priscilla Amaral Almeida; Vice-Presidente: 

Fu - Marly Gomes de Santana; Primeiro Secretário: Bruna Drumond Ribeiro; Segundo 

-= — = ” Se&eretrio: Heydryc :k Amorim de Souza Lima; Primeiro Tesoureiro: Marta Lydia Silva 

- Cesário; Segundo Tesoureiro: Fabiano Geraldo Pereira . O Conselho Físcal: Lucca 

“Novacs Mol Santos. Suplentes: Andressa Conso 
: W,Q&,w declarou encerrada a reunião e eu, secretário, lavrei a presente ata, 

EE E qnsu&m&a por todos os presentes, que serão considerados fundadores. 

. 

, 22 de ABRIL de 2021.. 
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làmªçâo,Sedee É 

ASSUL H ÇÃ—O DE EQUOTERAPIA PEQUENO ARTUR, constituído em 07 de Abril 

é uma associação civil de direito privado, sem fins econômicos € de duração por tempo 

mn ninado;, com sede e foro no município de Mariana-MG, Estado de Minas Gerais, no 

end o RUA MARIA LETICIA MIRANDA NOVAES SANTOS Nº 20 CONDOMINIO 

RESIDENCIAL BOUGANVILLE, BAIRRO GOGO, CEP 35420-000. 

VAIL ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA PEQUENO ARTUR tem por finalidade em 

restar serviços na área de assistência social, tendo por objetivo a prevenção, a proteção, a 

o, a acolhida e a promoção social; o atendimento e apoio às pessoas com deficiência; a 

:ão. de ações e/ou atendimento em saúde e educação aos beneficiários e usuários da 

ncia social, com a utilização de equinos no processo terapêutico. 

“desenvolvimento de suas atividades, a ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA 

TUR observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

omicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de origem, raça, 

uaisquer outras formas de discriminação, prestando serviços às pessoas em 

om pouca ou nenhuma condição financeira. 

"ÃO DE EQUOTERAPIA PEQUENO ARTUR terá um Regimento 

mbleia Geral, disciplinará o seu funcionamento quotidiano, no 

PAA á : 
];'Ía-asseclaçâo de organizará em tantas unidades de 

n necessárias, as quais se regerão pelas disposições 

criar unidades de prestação de serviços para a 

tação, utilizando de todos os meios lícitos, 

no desenvolvimento dos objetivos 

TUUTOEIET A .Éáã—1 



ds éº ' ) quadro. social dªªª
 compõe-se de cidadãos, por livre es.w.lhà, maiores Fle —18 

(dem to) anos, os Qquais cont
ribuirão para o desenvolvimento 

comum dos objetivos da associação, 

a) Associados Fundadores: aqueles que contribuíram para a sua fundação € que são relacionados 

em documento anexo; : 
i 

b) Associados Beneméritos: aqueles, pessoas físicas ou jurídicas, que contribuem com donativos 

ou doações esporádicas e consideráveis: 
À 

) Associados Contribuintes: aqueles, pessoas físicas ou jurídicas, que contribuem mensalmente 

com quantia fixada em assembleia geral, podendo OS valores serem diferentes entre os 

d) Associados “ Beneficiados: aqueles que recebem, diretamente ou aos seus dependentes, 

— gramitamente ou não, os benefícios abrangidos por esta entidade. 

: : 

- 

REA c 

ANT Sãºditextos dos associados: 

o s associados descritos nas alín jeas “a” a “c” do artigo anterior, quites com sSuas 

 para os cargos 
eletivos; 

morativos, 
ento, se desligar, a título de demissão; 

e seus benefícios; — : : 

1alquer ato da Diretoria ou Conselho Fiscal; . * 

d 
F 



ar-se-á ordinariamente 
uma vez por ano para: & 

E A?fºvªf & pfºpºst? de pro gramaçae anual daassociaçã
o, submetida pela Diretoria; 

'Apmªtºfªat
õn ó 

CPIAAS ETTTA 

- Dlscuur e -a;provar as eontas eo baianço apreciados e apresentados pelo Conselho 

A?sembtem geral rwhzar-se-a extraordinariamente, quando convocada: 

: - Pelaªdlretona;' = 

d AAc - Pelo Conselho F:sca
l : 

-- Por requerimento de um quinto dos associados quites com 25 obrigações sociais; 

- Pelo Associado exclmdo, para jul gamento de eventual recurso, sendo que o recurso será julgado 

poi'% dmlmetom e!ena 

leia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 

eação na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com 

ma de 15 (qumze) dzas corridos. 

— - Parágrafo Unico - º ue;»Assemblela. instalar-se-á em primeira convocação com a maioria dos 

T ócios inseritos *—tdatzda mesma e EM segunda convocação, com qualquer número de 

um Vice-Presidente, primeiro € 

' mtuído ie seueaxgopelas dernagi 

a, d "deoatoserdectdtdºpor%ô 



vocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
r atos da dla-a-dm, assmar contrataçao de funcionários, contratos de serviços, dentre 

Igadas»necessanas em consonancla com o estatuto e regimento interno, além de 

semblela geral. . 

— 

idente em suas faltas ou 1mped1mentos, : 
ate seu términos — 



ãx' ema e 'tªhlªªf as céntfibuições dos associados, rendas auxílios e donativos em 

ó Pagar &s cºbnª,ªªt â“ªntºndo em dia a escrituração, toda comprovada por documentos oficiais; 

as dªâpesas autorizadas pelo presidente; 
os de receita e despasas sempre que for solicitado; 

mªhmlatono financeiro para ser submetido à Assembleia Geral após autorizado pelo 

- Apresentar, semestralmente, o balancete ao Conselho Fiscal; 
— Conservar sob sua guarda e responsabilidade, o numerário e documentos relativos à tesouraria, 

mcluswe contas bancárias, e manter, em estabelecimento de crédito, quantia suficiente para à 

q&anutençao da pm_gmmaçao da associação; ' EE 

: Guu*as Julgadas neeessanas e aprovadas pela diretoria. 

M 25*' Compete ao segundo tesoureiro: 

$ubs€xm1r o pnmelro Tesoureiro em suas falhas ou impedimentos; 

umir o mandato, em caso de vacância, até seu término; 

'._de modo geral, a sua colaboração ao primeiro Tesoureiro. 

o Conselho Fiscal será oomposto pon 3 (três) membros, e seus r&spectwos suplentes, 

S mblela Geral 

Gªmandato do ConselhmFlscal será comcxdente com o mandato da Diretoria, que 

_háades &nanoezras junto ão tesoureiro, 

pm' meio de relatório fundamentado ou 

,atâno anual da Diretoria; 

e da associação e outras que Jjulgar 



SSA n ; desta '_a,s'_s.éfçiaçâà,-'consclheiros, sócios, instituidores, 

equivalentes, re ração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por 

m razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam 

' 
s atos constitutivos, salvo se deliberar de forma diferente'a Assembleia 

. S ônio daas'somaçãc será constituído de bens, móveis; imóveis, veículos e 

: EAA ões, contribuições dos associados, auxílios e donativos em dinheiro ou qualquer 

u AA oc deverá estar sempre devidamente comprovado por documento oficial e mantido em 

M?tºº . AAssocmção âpl_icará suas rendas, seus recursos de resultado operacional ou qualquer 

— outra recebido, sempre alinhados com o objetivo estatutário e no desenvolvimento destes e sua | 

s recursos advindos dos poderes públicos deverão ser sempre aplicados em 

firmado ou outro termo competente, devendo ser observados os 



_es_rt 3:1 A Í;_ssocxaçao será dissolvida por decisão da Assembleia Geral extraordinária, 

 CSpecialmente convocada para esse fim, quando se tome impossível á continuação de suas 

Aatividades por análise da diretoria. 

Art 3õº - O presente estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, em qualquer tempo, em 

Primeira convocação, por decisão da maioria absoluta dos associados e nas convocações 

seguintes, com dois terços dos presentes em Assembleia Geral, especialmente convocada para 

esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório. 
e RB 

t 37º- O exercício social compreenderá o período de 01 de janeiro à 31 de dezembro de cada 
EM Ã 'J AA A 

' pmsenterEstatuto serão resolvidos pela Diretoria e referendados 

ESIDENTI| 
uoterapia Pequeno À 
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Emissão: O3D7RO?1 NÁARAAA b 513 hl'lhtld“ detjia Eleinca -"EÉMNJ 

hhmw.mpmwmnmmwammn SEFRG o Lei n 10438 de sbril de 2002 

ARLINDO ANUHb LAGE SANTOS 

VIL DEL RE CONDONMINIO T9 CS 

VILA E RÁA 
MANIANA MG 
CEP: 35470 000 
MEDIDOR Nº AGA 04077126 

Éomml Elétiica 

Qunúilhthu m) Durmçh | : 

Energia eumqí- KWh 513 094 

Desciição | Valór R$ 

Contrib.Cusntéio Bum, "Mª.' A A ' ' ,,ê:l.ºt 

dúros 1% am jobre comta 1 BNTOTIE A s ee D TE NS a27 

Cortução IGÉM nobre oontis 12/2020 B0 210127 o 213 
cua F) Tegilkua (Mhc i 117.4: 

&. 

Págida1 

telA nO 
JANOOA 
[".E*'hi. d) 

HOVROM 
DUTROMR 

AGOGOM ( BO, 
juçom — S 
Jnro — SU 
MAA 
ABRIDIO 
MARITIOO 
EVA 

AANTIGIA Boml 
Tarifa vngrm CWQIRÚ
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nta Fiscal « Cónta de Enerala Eló EbA — ol FEcA PM NE soaduanas é SNEA D6, Bh 9A00 1- 16 o o o aal w;:qm, EEA AA Ás s f ; o 3021”0035 VAc 14 NA ES Andir s Alh A4 
Sih Axasa BA 200 h 1A 

Áv ÍW“W”MWMHHH 06  Tarifa g,m,.;dghmw Flmnca T$EE cmdo 
pelo Reginia Espoclal/PTA Nºaaomoonm j SEFMO Loi nº 10438 ee i da : -;.y,p “hqwª.%m'— ta o SNN ANA 

NHOÔ NovO 359 cs 

| .Mmm* f 

lnfonnnçõm Túcnir* a8 
l%.qilurnânlnrlor UlLoltura Atual 

',ÍBBB? 

E NCA RGOBICO
BR A NCAS 

APLICADAB(SIM Impostos) 
0,63339751 



KRKEPUBLICA FEDERATIVA DO BRASH 
MTS TE RIOI A IDAS CIHIDADESTIOS 

SRÁRAEINFO A ACIOIRATIDETRANSITO : 
SETIIRA NNA CTONATCIAIABIVIEAÇÃAO 
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Acesse o Cemig Atende 

E www.cemigatende.com.br 

Fale com a Cemig 116 | Cemig Torpedo 29810 

Cemig Distribuição S.A. GNPJ 06,981.1890/0001-16 / insc. Estadual 062.322136.0087 Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 

Av. Barbacenaá, 1.200/ — 17º ándar = AlaAl — CEP30190-131 — Belo Horizonte — MG Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002 

LUCCA NOVAES MOL SANTOS Nº DO CLIENTE Nº DA INSTALAÇÃO 

RUA CABO VERDE 50 AP 403 7205368473 3001959087 
CRUZEIRO 
30310-260 BELO HORIZONTE, MG [ Referente a Vencimento Valorapagar (R$) | 

CPF 082.300.656-59 JUL/2022 17/08/2022 126,39 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U Nº082681314 - PTA Nº45.000014008.81 

Classe í Subclasse J Modalidade Tarifária Datas de Leitura Data de Emissão Í 

R . ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA 

Teifásico EN Convencignal B1 30/06 22/07 — 23/08 27/07/2022 

k 
Informações Técnicas 

Tipo de Medição Medição Leitura Anterior Leitura Atual Constante de Multiplicação Consumo kWh 

Energia kWh APDI6T089256 14.457 14592 1 195 

T MA Informações Gerais EN Valores Faturados 

Tarifa vigónte conforme Res Aneel nº 3.046, de 21/06/2022. é 

Redução aliquota ICMS conforme Lei Complementar 194/22 Meseriçãos Quantidade Prego Yaior (Rã) 

O pagamento desta conta não quita dábitos anteriores. Energia Elétrica KWh 185 0;,83176692 112,28 

Para estes, astão sujeitas penalidades lagais vigentes 

(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no Encargos / Cobranças 

vencimento das mesmas. | Contrib 1lum Publica Municipal 14,11 
Leitura realizada conforme calendàdrzo da faturamento 

É dever do consumidor manter os dados cadaástrais sempre : ; 

atualizados e informar alterações da atividade Tarifas aplicadas (sem impostos) 

exercida no local. Energia Elétrica kWh 0,65313000 

JUN/22 Band, Verde - JUL/22 Band. Verde 

d 
- * 

X ”. 
u—— -” 

Histórico do Consumo 

Més/Ano Consumo kWh Média kWh/Dia Dias 

JUL/22 185 5,86 23 

JUN/ 22 o 0,00 o 
MAI/22 o 0,00 

ABR/22 0,00 

MAR/22 0,00 
FEV/22 0,00 
JAN/22 0,00 
DEZ/21 0,00 

NOV/21 0,00 
ouUT/21 0,00 

SET.ÍZI U,ÚD 

AGO/21 0,00 
LJUL/Z? 0,00 

Reservado ao Fisco 

7627.C783.FB9D.1BD6.B999.724A.3A2D. 1765 

Base de cálculo(RS) Aliquota(%) Valor(RS) 

1ONS 112,28 18,00 20,21 

PASEP 92,07 0,75 0,69 

COFINS 92,07 3,48 3,21 
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Ouvidoria CEMIG; 0800 728 3838 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - 167 - Ligação gratuíta de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares. 

( 7:M'IG Fdigo de Débito Automáticzj Instalação ] ( — Vvencimento J Total a Pagar ] 

008115353222 3001959087 17/08/2022 R$ 126,39 
JUL/2022- 

3630000001-2 263901 1-2 081159353222-1 

riiiitio onh LT 
Disiribuição S A, 

Paque pelo PIX 

E _'â)?'."lv 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASH 
Conselho Federal de Enfermagem 

inacriçlo - COREN MG 000.964:453 

TÉCNICA DE ENFERMAGEM 

(TA ANDRESSA CONSOLAÇÃO DAS 
DORES 

HA TURALIDADE / UF / NACIONALIDADE 

ee to o 
te am TT TSS ss aaa TSAA Áibres d 20820645 É) 

| MARIA DAS GRAÇAS DIONISIO 
À DAS DORES 

- PE DATA DE EMISSÃO 

089 .564.926-89 18/09/2019 

DATA DE NASCIMENTO DATA DE VALIDADE 

: 25/10/1986 18/09/2024 

IDENTIDADE 

À MG15765758 

P oxrGÃo EXPEDIDOR 

7 IIPC-MG 

divirao Cônsidanes uoi Q0 
ASSINATURA PROFISSEONAL 

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL -- 



Conmrole: 

2 digativâss DAAO — TanifaSocialde Energia Elétrica - TSEC cóndo Emissão matrizada pelo Regimo EnpeciatPTA Nº 49 SOGOO9TE? 37 - SEF MG u'rnnúfuán—à 

Pa 19 p 

Nº DO CLIENTE: 7001387710 
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Bigitatizado com CâmScannet


